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Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 30ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao décimo sétimo dia do mês de junho de dois mil e dezenove, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 20ª Sessão 
Ordinária da 30ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 
19h57min e encerrados às 22h15min, presidido pelo Senhor Vereador 
Walter Fernandes Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador 
Patrik Peloi Flávio. Procedida à chamada e constatada a existência de 
“quórum” legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a 
proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 20ª (vigésima) 
Sessão Ordinária da 30ª (trigésima) Reunião Anual realizada em 17 de 
junho de 2019. Convido os Senhores Vereadores e público presente a 
nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que 
será proferido pelo vereador JACY DA SILVA. ANTES DE DAR 
PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, INFORMO AOS 
SENHORES VEREADORES E AO PÚBLICO PRESENTE QUE HOJE 
TEREMOS A PARTICIPAÇÃO NA TRIBUNA LIVRE DO SENHOR 
MARCOS PAULO ROSA – DIRETOR GERAL DO CAMPUS 
IFPR/GOIOERÊ. INDICAÇÃO EXPRESSA, DA MATÉRIA A SER 
EXPOSTA NA TRIBUNA: APRESENTAR A COMUNIDADE OS 
EFEITOS CAUSADOS PELO DECRETO Nº 9741/2019 NO 
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO DO INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ – CAMPUS AVANÇADO GOIOERÊ, APRESENTANDO AS 
AÇÕES ADOTADAS PARA ATENDER AO QUE FOI EXPOSTO, 
ALÉM DE SOLICITAR AUXILIO EM ALGUMAS DEMANDAS 
ESPECIFICAS. NO MOMENTO OPORTUNO A PALAVRA SER-LHE-
Á FRANQUEADA. Neste momento coloco em discussão a Ata da 
Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 
havendo discussão, a mesma está aprovada. solicito ao Senhor 
Secretário a leitura das matérias constantes do Expediente. Para o 
expediente constam as seguintes matérias: REQUERIMENTO Nº 
068/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES JOAQUIM RAFAEL 
NETO, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA 
BUENO, JOSÉ JOAQUIM SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E 
WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que subscrevem 
formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento 
Interno desta Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que nos 
informe o seguinte: Em relação à Lei Municipal nº 2.582/2018, cujo 
artigo 2º foi alterado pela Lei nº 2.663/2019 (Autoriza o Poder Executivo 
do Município de Goioerê a celebrar Convênio com a Universidade 
Estadual de Maringá – UEM) desta forma, abrangendo à área da saúde, 
se o Município já celebrou o referido Convênio com a UEM? Se sim, 
especificamente na área da saúde quais atividades serão 
desenvolvidas? Do contrário, o que falta para efetivação da celebração 
do convênio já autorizado pela Lei Municipal nº 2.582/2018? 
REQUERIMENTO Nº 069/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA 
BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM SOARES, 
PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER FERNANDES MARTINS - Os 
Vereadores que subscrevem formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja remetido 
expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. 
Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente que nos 
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informe o seguinte: Em relação aos dois imóveis (terrenos vazios) 
existentes nas esquinas das Ruas São Mateus do Sul com a José 
Bonifácio, gostaríamos de saber a quem pertence tais imóveis, quem 
são os proprietários? REQUERIMENTO Nº 070/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JACY DA SILVA - O Vereador que subscreve formulado 
em consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, em 
especial à Secretaria Municipal de Saúde, para que nos informe o 
seguinte:  Quais os medicamentos da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME) estão em falta no município de 
Goioerê, qual o motivo? Se há alguma previsão de reestabelecimento? 
REQUERIMENTO Nº 071/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR 
GUILHERME DUTRA - O Vereador que subscreve formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, em 
especial à Secretaria Municipal de Saúde, para que nos informe o 
seguinte:  Em relação a cadeira odontológica da Unidade Básica de 
Saúde do Bairro Jardim Tropical, se a mesma já foi enviada para o 
conserto? Se sim, se há alguma previsão para que o atendimento 
odontológico seja reestabelecido naquela unidade? INDICAÇÃO N.º 
118/2019  DE AUTORIA DOS VEREADORES JOSÉ JOAQUIM 
SOARES, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, PATRIK PELOI FLÁVIO 
E WALTER FERNANDES MARTINS -  Os vereadores que 
subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais 
vigentes, encaminham expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, DD. Prefeito Municipal, para que determine ao 
departamento competente, em especial Viação e Obras, objetivando a 
realização dos serviços de manutenção nas seguintes Estrada: Fonte 
Azul e acesso aos 50 Alqueires, executando os serviços de 
patrolamento, reposição do cascalho e compactação do solo. 
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INDICAÇÃO N.º 119/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA 
BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM SOARES, 
PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER FERNANDES MARTINS - Os 
Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as normas 
regimentais, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 
expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 
MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, a 
realização dos serviços de recapeamento asfáltico na Rua Carlos 
Drumond de Andrade, mais especificamente entre as Ruas Rio Grande 
do Sul e Castro Alves. INDICAÇÃO N.º 120/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR GUILHERME DUTRA - O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos serviços de 
operação tapa-buracos nas ruas do bairro Jardim Tropical, onde houver 
necessidades. INDICAÇÃO N.º 121/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR GUILHERME DUTRA - O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, em especial Secretaria de 
Planejamento, para estudem a viabilidade para implantação de um 
estacionamento nos fundos da Escola em Tempo Integral Ladislau 
Schicorski, localizada no Conjunto Águas Claras (Parque Industrial), 
otimizando tal espaço que servirá de estacionamento e também para 
carga e descarga de produtos utilizados pela referida unidade escolar. 
INDICAÇÃO N.º 122/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA - O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 
competente, em especial Secretaria de Esportes, para estudem a 
viabilidade de alteração na Lei Municipal nº 2.467/2017 (Institui o 
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Programa Bolsa Atleta e dá outras providências), no sentido de 
inserção de uma bolsa especial para competidores que participam em 
eventos de nível nacional (com valor máximo de R$ 1.000,00 - um mil 
reais) e internacional (com valor máximo de R$ 2.000,00 – dois mil 
reais). INDICAÇÃO N.º 123/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR 
AGILSON FLAUSINO DA SILVA - O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor responsável, a execução dos seguintes serviços 
no Cemitério Público Municipal de Goioerê: reboco e pintura da parte 
externa do muro e, construção do passeio no entorno do Cemitério, 
especificamente na Rua 1º de Maio. INDICAÇÃO N.º 124/2019 DE 
AUTORIA DO VEREADOR AGILSON FLAUSINO DA SILVA - O 
Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 
regimentais, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, que a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Goioerê, apresente ao Conselho da 
Comenda 10 de Agosto, este instituído através da Portaria nº 
037/2019/CM, sugestão para alterações do Decreto Legislativo nº 
002/2008, em especial nos artigos 5º e 7º, respectivamente que tratam 
sobre o formato da condecoração e a outorga da Comenda 10 Agosto, 
sugerimos que o formato da condecoração ao invés da placa, seja 
diploma e troféu, e, que a outorga possa ocorrer não somente por 
ocasião das comemorações alusivas a emancipação do Município, mas 
em outros períodos também. É o que consta Sr. Presidente. Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do 
expediente? Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes 
Vereadores, a saber: JOAQUIM RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM 
SOARES; AGILSON FLAUSINO DA SILVA; GUILHERME CÉSAR 
DUTRA; JACY DA SILVA. Indago aos Senhores Vereadores se há 
interesse em discutir as outras matérias apresentadas? Não havendo 
interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de 
encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor Secretário se 
constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. 
Teremos o seguinte: Em SEGUNDA discussão, votação e redação final 
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de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003/15/2019 – Súmula: ALTERA O CAPUT DO 
ARTIGO 20 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 04/2007, QUE 
INSTITUI O NOVO CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPO DE 
GOIOERÊ, INSTRUMENTO NORMATIVO QUE VISA DISCIPLINAR 
MEDIDAS DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA RELACIONADAS À 
HIGIENE, SEGURANÇA, ORDEM E COSTUMES PÚBLICOS. 
Procedida a leitura da matéria, submeto à discussão plenária o Projeto 
de Lei Complementar nº 003/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 
PÉ. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/15/2019 
APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Não 
havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 
Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação Pessoal, os 
seguintes Vereadores: JOAQUIM RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM 
SOARES; PATRIK PELOI FLÁVIO – aparte José Joaquim Sores; 
AGILSON FLAUSINO DA SILVA; GUILHERME CÉSAR DUTRA; 
JACY DA SILVA. De acordo com os incisos I e II, do Artigo 261, do 
Regimento Interno, neste momento fará uso da Tribuna Livre o Senhor 
MARCOS PAULO ROSA – Diretor Geral do Campus IFPR/Goioerê. 
Indicação expressa, da matéria a ser exposta na Tribuna: Apresentar 
a comunidade os efeitos causados pelo Decreto nº 9741/2019 no 
planejamento orçamentário do Instituto Federal do Paraná – 
Campus Avançado Goioerê, apresentando as ações adotadas para 
atender ao que foi exposto, além de solicitar auxilio em algumas 
demandas especificas. Informo que o mesmo dispõe de 05 (cinco) 
minutos, prorrogável uma única vez por igual período para usar da 
palavra. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores, a saber: 
Joaquim Rafael Neto; Guilherme César Dutra; Agilson Flausino da 
Silva; José Joaquim Soares; Abraão Isaque Miranda Cavalcante. Não 
havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, em nome de 
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DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. 
Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 
Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

JOSE JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário  

 
 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário  


